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PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanenb de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGTSTRO DE PREÇO. MENOR PREçO POR

ITEM, CONSIGNADO EU ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) rúESES.

oBJETO: AQUISçÃO DE MATERIA|S

AMBULATORIAIS.

SOLICITANTE: SEGRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISTO; FUNDO MUNICIPAL SAÚDE; FUNDO

MUNICIPAL DE ASSETÊNCIA SOCIAL E DO

TRABALHO.

í. Fundamentagão:

Foram acostados eos autos os seguintes documentos:

1. Solicitação de cotação de preços, feita pelo Setor Financeiro da Saúde (fls.
01/04);

2. Relatório de cotação: Material Ambulatorial- UBS 2023 (fls. 05/221);
3. Comunicado do Setor de compras e coleta de preços, informando que será

realizada a abertura de processo licitatório na modalidade pregão sobre a
forma eletrôni ca através de Sistema de Registro de preços para aquis ição de

Trata-se de procedimento administrativo de Licitaçâo na modalidad e prcgão
Eleffinico, sisêma & registo de prcço, menor pneço por item, consignado em
aâ, prazo de 12 (doz*) ,rresês, encaminhado pela Comissão Permanente de
Licitaçáo - CPL, por meio da Comunicaçâo lntema n. 73t2023, de 2310112023, para
fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca das Minutas do Edital e da Ata
de Registro de Preços, conforme Lei n.o 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao
Pregão por força do artigo g.o da Lei n.o 10.520D002, objetivando a proposta mais
vantajosa (menor preço por item) para eventual aquisiçâo de materiais
ambulatoriais, para atender as necessidades da secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipai de
Assistência Social.

I

materiais ambulatoriais (fl. 222);
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4. SD - Solicitação de Despesa n.o 79712O22, de OBl12t2O22, no Valor de
R$131.632,40, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de
Assistência Social e do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pela
Controladora Municipal (fls. 2231224);

5. Justificativa da secretaria Municipal de Assistência social e do Trabalho,
referente pedido de licitação para aquisição de materiais ambulatorial (fls.
224D25);

6. Pesquisa de mercado 9s.226f229);
7. SD - Solicitação de Despesa n.o 759rt12022, de 20t12t2022, no Valor de

R$180.200,00, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de
Educação, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal
(fr. 230);

8. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
referente contratação de empresa para aquisiçâo de materiais ambulatoriais
(fl.231);

9. Pesquisa de mercado (f\s.2321235);
10. Relatório de cotação: itens fracassados do pE 14t2022 (íls. 2361242);
11.SD - Solicitação de Despesa n.o 2523t2023, de 13lO1t212g, no Valor de R$

3.4U.725,25, subscrita pelo Senhor prefeito Municipal, Secretária de Saúde,
responsáveUordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
243D47);

12.JustiÍicativa da secretaria Municipal de saúde e Bem-Estar, referente
contratação de empresa para aquisiçâo de materiais ambulatoriais (fls.
247D48);

'l 3. Pesquisa de Mercado (fls. 2491253);
14.Termo de referência (Íls. 2il1268);
15.Cópia da Portaria no 0O2I2O2Z, de 02 de janeiro de 2023, a qual designa

Pregoeira e compõe equipe de apoio para atuarem em iicitação 
-na

modalidade Pregão, no âmbito da prefeitura, secretarias/Funáos de
Assistência Social e de Saúde do Município de Boquim/SE (fl. 269);

l6.certificado de Pregoeira de sra. Gabriela Assunção oliveira (ils.2iol2z1);
íT.Decreto no 19012017, de 24 dejulho de 2011, que regulamenta o sisteúa de

Registo- de Preços previsto no art. S da Lei Federal nã g.666, de 21 de junho
. ^ de í993, e dá outras providências, (fls.272t281);
lS.Decreto no 104, de 27 de março de 2020, qúe reguramenta a modaridade

Pregão, na forma eletónica, para aquisição de bãns e a contratação àe
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmtito do
Município de Boquim, (fls. 2B2t3Ol);

l9.Justificativa pala Adoça9 de sistema de Registro de preço, subscrita pela
Pregoeira Sra. Gabriela Assunção Oliveira (tt. ãOA);

20. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l:'Termos de Referência; Anexo lr:
Modelo de Proposta de preços; Anexo lll: Declaração de que não 

"rfràg"Menor; Anexo lV: Decraração de MpE; Anexo v: Dechràçao Áàrór",i,'iã"à
Habilitação Anexo Vt: Minuta da Ata de Registro de preços flã. aOSlà6Oj 

- -

2l.Comunicação lnterna n" 73t2023,de23t01D022, feito pela CpL (f1.366).

000368
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2. Fundamentação:
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lnicialmente, cabe ressaltar que, êm respeito ao consagrado Principio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a Administraçâo Púbtica é pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos constiantes dos autos até a presênte data, prestando esta Procuradoria
consultoria sob o prisma estritiamente jurídico, não lhe ampetindo adentrar na
conveniência e/ou oportunidade dos aÍos de gestão, nem aprcciar aspecÍos de
natureza eminentemente técnico-administmtiva, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria Comissão Permanente de Licitação - CPL e da
Pregoeira designada, a quêm caberá observar, rigorosa e fielmente, os termos do
Decreto Municipal 10r',12020 e 19012017, da Lei n.o 10.52012002, as regras do Edital
e, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobretudo a
obseruância intnnsigente dos seguinÍes pincípios: prccedimento formal; publbidade
de seus atos; igualdade enbe os licitantes; vinculação do edital; julgamento objetivo
e adjudicação compulsóia do vencedor.

Outro ponto a ser considerado é o Principio da IMPESSOALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse
público, haja vista que, ouebrada a no tratamento com os particulares. o
administndor deixa de obseruar o da coletividade. bem e obieto
pincipal do Dircito Administntivo.

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina quê:

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoa
IGUALDADE. Na Carta Política de 1988 e no art. 30 d
determina a competiçáo entre os licitantes de forma

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Consütuição de 88 (aÉ 37,
caput), nada mais é que o clásglco princípio da finalidade, o qual impõe
ao administrador público que só praüque o ato para o geu Íim legal. E o
Íim legal ó unicamenb aquele que a norma de Direito indica expressa ou
virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.',

(Hely Lopes, í992, pg.BS)

lidade está o Princípio da
a lei 8666/93, tal preceito
igualilária, sendo que á

tratar os dos aa
tntar Íodos os /rb de forma ,4, 'ando

as difercncas existen em cada u deles.

o pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de paÍicipantes e
baratear o processo licitatório, uma vez gue este depende de tempo e recursos do
orçemento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participaçáo de
maior número de empresas, de diversas estados, uma vez que á dispensável apresençe dos licitantes no local. os requisitos a serem observados na fase
qr-e-p-a_gt9!? do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo go, do Decreto no
10024t2019.

considera-se, também, o prêgão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociaçâ o efic.az entre os licitantes, permitinoo,
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ainda, a simpliÍicação das etapas burocráticas que tomavam vagarosa a
contratação, tomando o processo final mais eficiente e menos custoso para a
Administraçáo Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto @llreEgãgjg
emDngsa DaÍa evê I aquisicão de materiais ambulatoriais. oara atender as

da SecÍetaria M nl
Secrctaria iiunicipal de Saúde e Bem-Eatar

Assistência Social e lho
, Secretaria tunicipal ucacão.

Cultura. Esoorb e Lazer. à luz dos procedimentos insculpidos na Lei 8.666/93

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.52012002, Lei n o 8.666, de 21 de
junho de 1993 e atualizações; Lei Complementar no 123D006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 10.024D019, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Decreto no7892, de 23 de janeiro de 20í3, da lnstruçâo Normativa
SLTI/MP No 01/2019, de '19 de Janeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 2018, Decreto no 8.538/2015, Lei no
11.488f2007 e Decreto Municipal no 1Ml2O20 e Decreto Municipal no 190/2017 que
regulamenta o Pregão Eletrônico.

lmpoÍante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tâo somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contrataÉo e da discricionariedade da Administraçâo pública ao
traçâr os paÉmetros dos beníserviços entendidos como necessários, bem como a
forma de execução.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se quê este atende todas as
exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os órgãos partícipes como
repartiçâo interessada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitaÉo menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz mençáo a legislação aplicável ao presente eãital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a dbcumentação e
proposta.

Nos itens "1", "2", "3", "4", "5", "6" e ,,7', são apresentados a legislação aplicável,
credenciamento, peÍticipaçáo no pregão, apresentação aa -profosta e dos
documento_s de habilitaçâo, preenchimento da proposta, aberturá da sessão,
classiÍicaçâo das propostas e formulação de lances, aceitabilidade da proposta
vencedora.

As especiflcidades decorrentes da Lei complementar no. 123t2006 alterada
posterioÍmente pela Lei complementar no 147t2014, são observadas pela minuta do
edital no rtem "3.7.a.2", criando assim os privilégios para as empresas de pequeno
porte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constiiuinte
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deste país, de observância obrigatória pela Administração Pública, independe da
esfera em que se promova o cêrtame licitatório.

Para participaçâo nesta licitaçâo, o edital prevê condiçõeVexigências que deverão
ser atendidas pelas empresas licitantes, estras exigências estão previstas nos art. 27
a 3í da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "24" o atendimento do Art. 14, da Lei no 8.666/93, que
condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a
ser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderáo
acanetar a aplicação de sanções ao contratado para o ctrso de nâo cumprimento de
cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei no 8.666/93, que trata
das sanções administrativas.

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a verificar o teor da
Minuta da Ata de Registro de Preço, à luz do artigo 55 da Lei n. 9.666/g3, como
detemina o aÉ§o 62, §2o do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias
em todos os instrumentos formalizados com a Administraçáo, concluindo.se, pois,
que, numa análise preliminar, também a minuta da Ata de Registro de preço atende
as exigências da lei pátria, especificamente a lei n.o 1o.s2ol2õ02, Decreto 

-Írrunicipal

n. 1%l202o e 19012017, bem como o previsto no teÍo constitucional, mais
precisamente no artigo 22, inciso XXVll.

Dito isso, oportunoÍrisar que o § 20 do art. 2s da Lei n'g.666/g3 estatui que, caso
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à
Fazenda _Pública o prestador de serviços e o agente púbiico responsável, sem
pleiuízo de outras sançÕes legais cabíveis e, nessê contexto, importante chamar a
atenção pare a possibilidede de aplicação de sanções de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba iuutica,
deconentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n" g.42glg2, com a ediçáo
da Lei de Responsabilidarrp Fiscal, complementada pela Lei no ío.b2u2ooo, que
criou novos tipos penais (crimes contra as Íinanças pútlicas), de modo a tomar'mais
efetivos os princÍpios constitucionais da Adminisiraçâo públiá (art. 37lcF)-

3. Conclusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta procuradoria pera pertinência jurídica
das minutas do Edital e da Ata de Registo de preços, pois'cumprem 

"" ãiiiãn"i"sda legistação !1ee1t9, especificamenté a Lei a.ooolsi e a Lei'rô-szolzóó-2, u",
como Decreto Municipal 10412020 e 190f2017, e, ainda, a CRFB/BB, prgnã;d; p"r"
gue sejam observadas/cumpridas as recomendaçõevorientaçdeJ ã-séguir
declinadas:

eventuais

5

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher
aqsinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
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b) Conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou
seja, que não tenham sido apresentados em original, estilo
devidamente autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao
cartório competente ou servidor da administração, com a devida
identiÍicação, sob as penas da lei, conform e Íeza o artigo 32, caput,
da Lei n.o 8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas,
!9 qle couber, as disposições contidas na Lei 13726120ig que
"Racionaliza atos e procedimentos administrcfiVos dos podercs da
União, dos EsÍados, do Distrito Federcl e dos Municípios e institui o
SeIo de Desburccratização e Simplificação;
c) Prestar as devidas orientaçôes ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomeado através Portaria do Sr. prefeito, a@rca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva êxecuÉo do contrato e eventuais
inegularidades, tendo presente as disposições insculpidas no art. 6Z
da Lei8.666/93;
q) Antes da homologaçâo, enviar os autos do processo à
Controladoria Municipal para emissão do parecer Finâ|, na forma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.e) Publica@snecessárias.

É o nosso parecer.

Boquim/SE, 24 de Janeiro de2023.

Amanda Val Santos AIves
ipal
21

ora unic
Decreto n.o
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